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• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, 

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA P2, nos locais 
apropriados, pois não será avaliado fragmento de texto escrito em local indevido. 

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será 

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s). 

• No Caderno de Textos Definitivos da Prova Escrita Discursiva P2, a presença de qualquer marca identificadora no espaço 

destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará a anulação da sua prova escrita discursiva. Caso queira assinar o texto de 

sua peça processual, utilize apenas o nome Defensor Público. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será atribuída nota 
zero, correspondente à identificação do candidato em local indevido. 

• Em cada questão, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 2,00 pontos, dos quais até 0,10 ponto será atribuído ao quesito 

apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto 

estruturado). Na peça processual, esses valores corresponderão a 4,00 pontos e 0,20 ponto, respectivamente. 
 

 

-- PROVA ESCRITA DISCURSIVA P2 -- 
 

 

 

QUESTÃO 1  
 

   A Defensoria Pública do estado do Tocantins, por meio do Núcleo Especializado de Defesa do 
Consumidor, encaminhou minuta de projeto de lei para o governador do estado, especificamente para o 
“estabelecimento de regras para postagem de boletos atinentes à cobrança de serviços prestados por 

empresas públicas e privadas, com obrigatoriedade de aposição da data do vencimento na parte externa 
da correspondência”. Após a devida tramitação, o projeto foi aprovado pela Assembleia Legislativa do 

estado e sancionado pelo governador. Com a entrada em vigor da respectiva lei, dezenas de empresas 
questionaram a sua constitucionalidade. 

 

 
Com base nessa situação hipotética, responda, com fundamento na orientação jurisprudencial do STF, à seguinte indagação: 

A LEI APROVADA INVADIU A COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA TRATAR DE SERVIÇO POSTAL? 
 

QUESTÃO 1 – RASCUNHO 
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QUESTÃO 2  
 

Em relação ao caso Márcia Barbosa, recentemente julgado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos e que corresponde à 

décima condenação do Brasil pelo Sistema Interamericano de Direitos Humanos, atenda ao que se pede a seguir. 
 

1 Contextualize o referido caso. [valor: 0,30 ponto] 

2 Indique os aspectos fundamentais da decisão da corte. [valor: 1,20 ponto] 

3 Cite as principais medidas de não repetição que o Brasil foi condenado a implantar. [valor: 0,40 ponto] 

 

QUESTÃO 2 – RASCUNHO 
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QUESTÃO 3  
 

Dez anos depois de concedida aposentadoria a um servidor pela ocupação de dois cargos públicos, 
a administração identificou que o acúmulo de cargos era inconstitucional e comunicou ao servidor a 
decisão de cancelar uma das aposentadorias. 

 

 
Considerando a situação hipotética apresentada, responda, com fundamento no texto constitucional e no entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), se assiste razão à administração. 

 

QUESTÃO 3 – RASCUNHO 
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PEÇA PROCESSUAL  
 

Em 23/9/2018, na cidade de Palmas – TO, DJ foi preso em flagrante pela polícia militar em razão 
da prática, com MC, maior de idade, de ato libidinoso diverso da conjunção carnal.  A vítima foi socorrida 
por populares e prontamente encaminhada para o exame pericial. O ato libidinoso não deixou vestígios, 
tendo o laudo de exame de corpo de delito apontado lesões leves nas pernas da vítima. MC não 
compareceu à delegacia para prestar esclarecimentos. Estiveram presentes na delegacia apenas as duas 
testemunhas, que estavam próximas e ouviram o pedido de socorro de MC, que gritava “tarado”, e 
ajudaram a deter DJ, encontrado com o short abaixado, e depois reconhecido formalmente por ambas, e 
o policial militar que o prendeu e o conduziu até a delegacia. 

Em seu depoimento, DJ afirmou que tropeçara na moça que estava deitada no beco escuro, que 
não tinha intenção de praticar sexo sem o consentimento dela e, sim, de urinar no local e, por esse 
motivo, estava com o short abaixado; que a moça começara a gritar “tarado” e ele tropeçara e caíra por 

cima dela. 
Na conclusão do inquérito policial, o delegado relatou os fatos acima; informou que a vítima fora 

identificada como uma moradora de rua e que não fora mais localizada; que DJ já cumprira pena por 
estupro havia alguns anos e que a prisão em flagrante fora convertida em preventiva na audiência de 
custódia. 

O Ministério Público ofereceu denúncia contra DJ, tendo descrito, de modo breve e sucinto, que 
este “teria constrangido MC a praticar ato libidinoso enquanto esta estava deitada em um beco, 
configurando o crime previsto no art. 213 c/c 225 do CP”.  Recebida a inicial, o juiz determinou a citação 
do acusado no estabelecimento prisional. O oficial de justiça certificou que o mandado fora cumprido 
junto ao diretor do presídio posto que DJ estava em isolamento por mau comportamento, o que impedira 
a sua citação pessoal. 

O patrono do acusado apresentou resposta à acusação no dia da audiência, limitando-se a requerer 
oitiva do mesmo rol do MP. Na audiência de instrução, repetiu-se o que fora colhido durante o inquérito 
policial, não tendo sido MC localizada. 

O Ministério Público solicitou esclarecimento da folha penal do acusado, na qual consta condenação 
transitada em julgado, em 22/9/2007, com base no disposto no art. 213 CP, com pena de 6 anos de 
reclusão já integralmente cumprida em regime fechado. 

O Ministério Público pediu a condenação do réu às penas previstas no art. 213 e o reconhecimento 
da agravante prevista no art. 61, I, do CP, bem como a manutenção da prisão preventiva, sob o 
fundamento de que permanecem os motivos que o levaram à segregação cautelar durante toda a 
persecução penal. 

O advogado particular não se manifestou ainda que regularmente notificado por três vezes, razão 
por que o juiz nomeou um novo defensor público da comarca para patrocinar a defesa do acusado. 

 

 

Em face dessa situação hipotética, redija, na condição de defensor público representante de DJ, a manifestação judicial cabível ao 
caso, diversa de habeas corpus. Ao desenvolver a peça processual, aborde toda a matéria de direito pertinente ao caso, fundamente 

sua explanação na legislação cabível, dispense o relatório e não crie fatos novos. 
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